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Estado de S. Paulo XIVM DE JUNHO DE 1800 Republica Brazileira 

ASSIGNATURAS 

Para a cidade, anno IOSOOO 
« a semestre 5g500 
« fora anno USOOQ 
« « semestre 6g000 
TYP. tL REDACÇAO-RUA DA PALMA. 

Todos os negócios concernen
tes á esta typographia devem 
ser dirigidos á redacção da «IM
PRENSA YTUANA». 

COLLAHORALÇAO 

0 COMBATE ELEITORAL 
O cidadão que traça estas li 
nhas é inteiramente desconheci' 
do ; não tem aspiração política 

. nem o minimo desejo de envol
ver se n'ella. 

E' porem um brazileiro amigo 
ardente e sincero, de tudo quan
to pode contribuir para a verda
deira' prosperidade de sua pátria . 
Assim pois, como obscuro üKo 

do povo, fala ao povo com a 
mais singela linguagem, só aspi
rando que o corpo eleitoral espe
cialmente o deste collegio de Ytú, 
que foi novamente organisado pa
ra exercer seu direito politico; 
bem comprehenda, que não se 
trata menos da reconstrucção po
lítica da forma de governo de nos 
sa querida pátria ; que bem com-
prehendo, que ao corpo eleitoral 
exclusivamente fica a responsabi
lidade moral d'essa nova consti
tuição política que se trata de or-
ganisar para abolir a constituição 
jurada a 25 de Março de 1824. 

A eleição de i5 de Setembro 
vindouro, torna-se pois O alicer
ce fundamental d'esse novo edi
fício político, pelo que, aos elei
tores compete a boa escolha dòS 
•cidadãos, desses constructores 
d'essa obra mònirmentaT^la qual 
possamos esperar um feliz porvir 
a nossa pátria. 
Os factos consummados a i5 

de Novembro pretérito, deixou 
sem razão de ser, aos dois anti
gos partidos chamados monarchis-
tas'•; relo que, esta nova política 
Tfião pôde deixar de ter uma nova 
organisação. 

Certamente a Republica não t 

pode deixar de ficar assim organi-
sada ; á saber :—republica nos 
radicaes filhos predilectos da re
volução franceza de 1789, serão 
estes os adiantados, em quanto os 
liberaes moderados e republica
nos pacíficos amantesda paz e da 
religião catholicapela homogenei
dade de pensamentos se uniram 
aos legítimos conservadores e se
rão os sustentadores da auctori-
dade, da ordem, da paz e da re
ligião catholica no Brazil. 
E para que, possamos chegar 

ao nosso desideratüm. isto é a 
consolidação de umarepublica na 
qual continua a religião catholica 
como religião officidl Jo Estado,é 
sumamente necessário que se te
nha muito especialmente em vista 
os candidatos, pois que a lançar-
se mão dos mesmos autores da 
revolução presente dos positivis
tas e atheus autores dos decretos 
de separação da Egreja, casamen
to civil, esmolassem cathccismo 
etc,—e desta maneira os eleito
res o que jamais deverão espe
rar ?! 
Justamente para'este fim é que 

foi organisado no Rio de Janeiro, 
um partido catholico,o qual gran
de serviço político vae prestar ao 
paiz, na manutenção da ordem e 
da paz e di religião ; e nada tem 
que ver com restaurações de mo-
narchasregalistas que tanto estra
gou a religião com o pretesto de 
pacjroado magestatico e babusei-
ras cesaristicas !... 
Para os eleitores de boa vonta

de á nossa quadra offerece can
didatos da tempera dos—Benevi-
des, João Mendes, Brasilio Ma
chado, Antônio Augusto da Fon
seca, Raphael Corrêa, Estevão 
Bourroul, conegos Paula Rodri
gues ê Manoel Vicente, e aqui por 
Ylú um dr. Alvim. 
Notemos que a Inglaterra pro

testante official a sua constituição 
política, permite cadeira viialicia 
aos bispos d.a sua religião presbt-
teryana, no senado parlamentar 
para que a Egreja possa ser repre
sentada. Ao passo que o Brazil 
catholico, muito tem decurado 
da manutenção da sua religião, 

quando é certo que temos bispoa 
illustradissimos que fazem honra 
ao episcopado brazileiro ! e por 
que não serão eiles lembrados 
nesta quadra V. 

Se somos cidadãos catholicos 
fieis, precisamos ter posição defi
nida, nada de morcegada. Não 
ctuzemos os braços e com toda 
coragem na imprensa, nas reu
niões, escrevendo e falando, por 
todos osmodos lutemospela mais 
santa das causas que é, á prospe
ridade de nossa pátria conservan
do a com essa mesma religião san
ta que obra da divina providencia 
fez o baptismo do território bra-
zilico á Santa Cruz, no memorá
vel dia 3 de Maio de j5oo, em 
Porto-Seguro. 

Abster-nos de trabalhar seria 
para nós, não somente o abando
no de um dever religioso como 
também a traição de um dever na
cional. 

Deste combate eleitoral fica 
pendente a magna questão ou Bra
zil catholico ou atheu e positivis
ta ; da boa constituição política e 
dos lesgiladores, que se yae no
mear, é, que devemos esperar a 
boa consolidação da republica 
para que a auctoridade, com a 
verdadeira liberdade, ordem, paz 
a justiça, deixe livre aos cidadãos 
brazileiros para em consciência 
darem a Deus o que é de Deus, e 
César ou, ao Estado o que é ao 
Estado. 

Ao legistador catholico, e por 
isso m e s m ò b o m patriota^cumpre 
legislar para um paiz quedos doze 
milhões' de habitantes, só se de-
clararr) 4càthólicos ou dessidentes 
5oomtt,no numero recencearaeii-
toe éira grandiosa maioria deve 
ser muito expressamente conside
rada no espirito do legislador e 
assim esperamos. 

Ytú, Junho de 1890. 

O VELHO PATRIOTA-



TMPREN-A YTUANA 

NOTICIA m o 

PIRUÁS 
VII 

Um jornal J$em redigido, 
Que sahe em Mogy-mirim, 
Transcreveu de nossa Imprensa, 
U m a cousa quasi assim : 

«A febre devastadora 
fie Campinas vae fugindo ; 
JE mais p'ra o interior 
A malvada vae seguindo ! 

Foi bater em Casa-Branca. 
E também Mogy-mirim» 
Então d'esta bella terra 
O jornal reclama assim : 

Diser-se que aqui tem febre, 
E' mentir com indecência ; 
Só se ellaestá na cabeça, 
Do Doutor da Intendencia I 

Agora se o bom collega, 
N'este assumpto tem razão... 
Não è cá com os Pereiras, 

' Isso é Ia com seu /? atrão !.. 

-ti,-.. THOMAZ RABADA. 

Dr. Brotero 
Foi removido da Relação de 

Porto Alegre para a da capital 
deste Estado, o dr. Frederico Da 
bney d'Avellar Brotero, distincto 
magistrado que durante muitos 
annos exerceu nest-a comatcao 
cargo de juiz de dir ito 

Ac'na-se enferma ha alguns dias, 
a exma. espo a d< oactutico 
sr. José Maria Alves. 

Fazemos votos pelo seu breve 
restabelecimento. 

Collegio de S. Luiz 
No (Jia 10 do corrente, os aluirmos 

do Collegio" de S Luiz, em numero de 
,320, acompanhados da banda de mu
sica do mesmo collegio, e do rvdm. 
padre superior e mais padres, fizeram 
um passeio de recreio á Itaicy, sahi.fi-
do d'esta cidade em trem especial, ás 
8 1[2 da manhã, voltando ás 4 lt.2 da 
tarde. 

-̂ Sexta-feira 13 haverá no colle-
gip a festa do Sagrado Coração de Je
sus, havendo missa cantada e procis
são á tarde percorrendo as ruas do re
creio do mesmo collegio. 

FESTA DE S. LUIZ 
A 22 realisar se a a festa de S. 

Luiz. Consta que assistirá a ella os 
bispos do Rio de Janeiro o o de S. Pau
lo e muitas pessoas de fora. Já ha 
muitos pedidos nos hotéis e casas par
ticulares. 

Seguiu hontem para o Rio com des
tino a S. Francisco da Califórnia, Es-
tados-Unidos da America do Norte, o 
illustrado sacerdote rvdm. padre João 
Sardi, da Companhia de Jesus. 

Desejamos lhe a mais feliz viagem. 

Acha-se atacado de injluenxa o 
sr. José Basilio de Vasconcellos. 

0 Conde do Parnahyba 
E' o seguinte o Índice da obra 

do dr. Estevam Leão Bourroul, 
que vai ser posta em circulação 
por estes poucos dias 

PRIMEIRA PARTE-
PHIA 

-BIOGRA-

Artigos bic-

Ao leitor. 
I Notas genealogicaí. 
11 Advogado e deputado. 
Ill O político conservador. 
IV Em Ytú. 
V A Companhia Mogy a ria. 
VI Período presidencial. 
VII Os prodromos da abolição e 
o gabinete Cotegipe. 
VIII Viagem de SS.MM. Imperiaes 
IX A morte e as azequias. 

SEGUNDA PARTE--JUIZ03DA 
IMPRENSA 

I Edictorial do Correio Paulistano. 
II Notas do mesmo. 
III Revista dos jornaes. 
IV Edictoriai do Correio de Vampinas. 
V Dito da Gazela deCampmas. 
VI Ezequias em S. Paulo. 
VII Oração fúnebre do padre Ca-

salacqua". 
VIII ' . 'ensa Yluana (3) 
IX Ezequias em Ytú. 
X Discurso fúnebre do dr. Joa-
qui íngos Lopes. 
XI Gommúnicações á Imp 

o d'.-l Província deS. Paulo. 
Xllí D Correio da Limcirn. 
XIV Ezequias no .lahú..— Discur
so fúnebre do dr. Alfredo Lopes 
Baptista dos Anjcs 
X V Notas a lápis. 
graphico do dr. Benedictc Phila 
delpho Castro. 
XVI Gazela de Noticias, da Corte.— 
Nota esplicativa sobre a União 
Conservadora. 
XVII Companhia Mogiana.—Mo
ção de pezames. 
XVIII Barão de Jundiahy (artigo 
biographico de Manoel Euphra-
zio). 

TERCEIRA PARTE — DOCU
M E N T O S E PECAS JUSTI-

. FICATIVAS 

I A ira feneaMogyana ná Franca-. 
II Immigração provincial. 
Ill Immigração e colonisação. 
IV Alojamento de immigrantes 
(com uma estampa). 
V Desordens na província (as fu
gas de escravos). 
VI Banquete político. 
VII U m anno cepois! 
VIII Secretaria do Governo. 
IX Legislação Provincial e fontes 
(a obra administrativa do Conde 
do Parnahyba). 
X O partido Conservador e a Re
volução. 
XI O principio dá Autoridade. 

XII Conclusão. 
XIII Errata e additamento-— O 
fae-simile. 
XIV Dous annos depois ! 
X V Tinis Polonioe. 

Nesta redacção recebem-se as-
sigoaturas. 

Na capital e em diversas cida
des deste Estado tem havido gran
de procura dé as«ignaturas, e sa
bemos que a primeira edição está 
quasi esgotada. 

Dr. Fernando de Barros 
Diz o Diário do Commercio, do 

Rio, que acha-se gravemente en
fermo ali, no hotel Giorelíi, o dr. 
Fernando de Barros, medico re
sidente em S. Paulo e filho do sr. 
Bento Paes de Barros ultimamen
te fallecido na capital federal. 

Seguru hontem para S Paulo, 
de mudança, onde vae residir, na 
qualidade da empregado da casa 
Prado, Chaves & Cofnp. o cida
dão capitão Francisco de Arruda 
Moraes, que durante muitos an
nos residiu entre nós. 

E' mais uma perda para a nossa 
edade. 

felicida
des. 

imo< 

Fallecímento -
Falleceu o Conventinho uma 

filha do 
virtuosa freira d'aquelle estabele
cimento. 

Seguiu para S. Paulo o dr. José 
Manoel de Arruda Al vim, distin
cto advogado. 

Partiu para S. João da Boa Vis
ta, ae fixar .residência, o 
distincto moço sr. Gabriel Couto, 
que durante algum tempo residiu 
entre nós, onde daixou muitos 
amigos e admiradores. 

Subdclegacia 
Pediu demissão do cargo de 

subdelegado de policia, o cidadão 
Manoel Martins de Padua Mello, , 
que exerceu-o com muita pruden- ' 
cia e critério. 

Consta que o mesmo cidadão 
vae também pedir a sua exone
ração do cargo de secretario do 
Conselho Municipal de Instrucção 
Publica. 

Dr. Elias Fausto 
Esteve entre nós dr. Elias Faus

to Pacheco Jordão, distincto só
cio da cousa, Prado, Chaves & 
Comp. 

Partiu para o Rio o nosso ami
go cidadão Paulino Pacheco Jor
dão, distincto industrial residente 
nesta cidade. 

http://sahi.fi


IMPRENSA YTUANA 

Enferma 
Acha-se enferma a gentil crian

ça Antoninha, filha do nosso pre
zado amigo Luiz G. de Souza 
Freitas, digno vice-presidente da 
nossa intendencia. 

Desejamos o seu completo res
tabelecimento. 

REQISTRO CIVIL 
Desde o dia Io até o dia 4 do 

corrente : 
Forlunata Fiuza, 55 anos ; infliien-

za. 
Bento da Silveira, 70 annos ; cn-

docardite typhoide. 
João Xisto, 10 inezes ; influenza. 
Luiza de Almeida, 100 annos ; in-

fluenza. 
Enoch Bueno, 56 ãnnds ; entero-

colite. • 
Theodoro de Almeida, 23 annos ; 

goia. 
Maria Gertrudes de Barros, 83 an

nos ; influenza. 
Eplngenia Pacheco, 36 annos ; mo

léstia de coração. 
Isaias do Amaral, 55 annos ; in

fluenza. 
Nasci mem os 

Amubili Andreazza, filha legitima 
de AndreazzaGiovani c a Gal-
buio. 

Maria Francisco, filha Iegi ti ma de 
Luiz Antônio de Souza c Cândida' Ltii 
za de Souza. 

Betholdo Dias, fi Uo .legitimo de .Io 
sêBetholdo da Silveira o d. Francisca 
Dias da Silveira 

Benediclo Galvão, filho legitimo de 
Zefcrino Galvão e Maria Galvão. 

Caroiina Rebouças, filha legitima 
de dr. José Pereira Rebouças ed. 
Eterviná Moreira Rios Rebouças. 

SECÇAO LIVUE • 

Diocese de S. Paulo 
De ordem de s. exc. 1 evdma. o 
sr. bispo diocesano recommendo 
aos" reverendos paroehos desta 
diocese^ que por sua vez ^ 
mendarão as egrejas qü c?pe|las 
filiaes, e aos revereojdj^cap.ellães 
das irmandades erecfas na sua 
parochia a inteira ê Jiel observân
cia da portaria cbaixo transcri-
pta, recommendaçãCTesta exten
siva às egrejas e capeilas não su
jeitas immediatamente á inspec-
ção parochial. 
Determina o mesmo excellen-

tissimo e reverendissimo senhor, 
que não pode exceder de dous 
minutos no máximo, cada repi-
que^ou dobre nas solemnidades 
festivas ou fúnebres, que porven
tura se possam dar,segundo a pra
xe da diocese. 

Portaria. Vigat ária geral do bis
pado de São Paulo,aos 2 de Mar

ço de i88y.«Considerando no 
grave abuso, que em algumas de 
nossas egrejas dá se, de se deixa
rem os sinos á mercê de ociosos e 
crianças, resultando dahi grande 
irreverência que, embora inconsi
derada, desvirtua e profana essse 
instrumentos sagrados, que são 
como os porta-vozes da egreja 
militante,tornando-os não poucas 
vezesincommodos eimportunos : 
para"que esse semelhante abuso e 
se guarde nesta matéria aquella 
moderação e reverencia que pe
dem a prudência e piedade chris-
tãs tirandose ao. me m o tempo 
todo o pretexto de intervir inde
vidamente a auctor.dade civil e 
administrat' va como infelizmente 
já tem acontecido em matéria da 
exclusiva competência da aueto-
ridade ecclesiastica .-—Ordena s. 
excellencia reverendissima o sr. 
bispo Diocesano, que nos signaes 
por defuntos se observe o titulo 
48 da Const. Arcebisp. da Bahia, 
a qual. ainda nesta parte, deve-se 
considerar em v igor nesta diocese 
Nas festividades e outras funeções 
religiosas vigore o costume segui
do na diocese, observando-se 
sempre os respectivos signaes (fes
tivos ou fúnebres) a decente bre
vidade. E por ser isto muito con
forme com o que pfeceitúa o 
Decr. da Sagr. Congr. dos Kitos, 

, : Janeiro de í852 tem n'o 
S. reverendissima p o r 

;ommendado 50? mudo 
paroehos, que a seu 

m i n o recommendarã.o ainteira^e 
fiel ob cia deste mandamen
to em suas matrizes, egrejas ou 
capeilas filiaes, e aos rvds. ca-
pçllães das egrejas e capeilas não 
sujeitas immediatamente á inspec-
ção parochial. em suas respecti
vas egrejas ou capeilas.—Chantre, 
Antônio José Gonçalves, pro vigário 
geral do bispado. 

E para que chegue ao conheci-
' mento de todos mandei qpe se 
publicasse este pela imprensa e se 
scieritifieasse aos muito reveren- ( 
dos paroehos da diocese afim de 
darem fiel cumprimento a estas 
determinações com obrigação de 
as registrarem no livro do T o m b o 
da parochia, sob pena de desobe
diência.. 
Secretaria da câmara episcopal 

cie São Paulo, aos vinte trez de 
Maio de 1890.—Eu, o conego ] 
Carlos Augusto Gonçalves Benja I 
min, servindo de secretario ad hoc j 
o escrevi.—Padre Adelino Jorge 
Montenegro, vigário geral interino. 

INTENDENCIA 
Acta da 4* sessão extraordinária 

aos 19 de Maio de 1890". 
Presidente dr. Francisco Enrygdio 

da Fonseca Pacheco. — Secretario 
Francisco Martins de Mello. 

(Conclusão) 

Foi pelo intendente Joaquim de 
Toledo feitp a indicação seguinte: In 
dico que se marque o praso de 60 dias 
para os proprietários darem cumpri
mento a disposição do art. 7o g 4o, o 
que se fará por edital e por aviso do 
fiscal sob pena da multa do referido 
art. Sala das sessões 19 de Maio de 
1890.—Joaquim de Toledo. Posta em 
discussão foi unanimemente approva-
da. 

Nada mais havends a tratar o pre
sidente levanlou a sessão e mandou la
vrar esta acta que vae ser assignadjS. 
Eu Francisco Martins de .Mello secre
tario a escrevi. 
. Souza Freitas, Paula. Leite, dr 
Paula Leite, Josino Carneiro, Joaquim 
de Toledo. 

ANNUNCIOS 

M I S S A 

Irenéode Souza manda rezariíma 
missa no dia*i4<lo corrente ás 7 horas 
da manha na Igreja do Bom Jesus, 
anniversario do falecimento de sua 
extremosa Mãe pelo que convida aos 
seus amigos afim de assistirem-n'a 
Anlicipa desde já seus agra d eimen-
(OS. 

•• 

Oabaixo asignado offerece o 
seguinte 3 quem queira trabalhar 

>te officio : U m resto de fazen-
dos, . onteires, elásticos de algo 
dão e seda, placas brancas e Pre 

tas, armações, rosetas de couro, 
de marrequim e prateadas,cobos, 
uma ferramenta completa e uma, 
collecçãb d- a;mações velhas e 
arames para concertos, 

JoãoPereira da Silva Mendes 

Rua do commereio 

YTU 
VER PARA CRER !!! 

O abaixo assignado, com armat 
tem 1 o Salto de Ytú e, Com son 
timento de fora e da terra, espa-
cialmente em fumo; resoWe desta 
mez em dianie vender ba«tante • 
ganhar pouco, só a vista doa 
COCOS. 

Salto 1 de Maio de Í890. 

FERNANDO DIAS FERRAj 
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A2$000ocento!l 
Vendem-se [nesta typographia 

NOTAS DE CONSIGNAÇÃO. 

ACÇÕES 

Compra-se qualquer quantidade de 
acções da Companhia Ytuana. 
nformaçjís nísat typographia. 

Canários 
Vende-se canários Belgas, jiovoa 

por preços módicos. - ( 
Informações nesta typ^ihia 

O abaixo assignado querendo 
voltar para a Itália, quer vender 
ou alugar a sua casa com arma
rem de seccos.e molhados, sito 
o laigo do Carmo, travessa da 
rua da Palma. 

M iquel Iarussi. 

Para as festas de Santo Antônio, São João e São Pedro] che 
garam no A R M A Z É M D O C O M M E R C I O v.ir variado sortimento, 
constando do seguinte : Pistolões, rodinhas, lc6os da china; cobras 
de pharaó, phosphoros pirothekniços, calospinthechromoLennes, 
espigas chinezas, fogueiinhos, bombinhas etc. 

João Pereira da Silva Mendes. 

YTU 
% « 
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